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ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO TOCANTINS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23.0.000002051-6 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com 

endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São 

Paulo, endereço eletrônico juridico@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, comparece 

perante Vossa Senhoria, muito respeitosamente, por seu procurador ao final subscrito, para 

apresentar  

 

 

 IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 
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1. FATOS 
 

 
O órgão licitante publicou o comentado edital com o fim de promover 

“Contratação de empresa especializada para gerenciamento de abastecimento, implantação e 

operação de sistema informatizado/integrado com utilização de cartão magnético, que permita 

ofornecimento parcelado de combustíveis e derivados, através de rede de postos credenciados pela 

Contratada, para atendimento da frota de veículos oficiais e do gerador de energia elétrica 

daDefensoria Pública do Estado do Tocantins, nos quantitativos e especificações estabelecidas neste 

instrumento.” 

 

Todavia, ao delimitar o conjunto de regras que compõem a estrutura do 

certame, o órgão contratante estabeleceu condições que inviabilizam a participação da ampla maioria 

dos licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, 

segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao interesse da coletividade, razão 

pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

 

2. FUNDAMENTOS 

 

2.1 – PRAZO DE PAGAMENTO ABUSIVO E EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

 

Consta no Ato Convocatório a seguinte condição de pagamento: 

 

“7.3. Recebida a Nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, condicionado ao atesto do 

responsável pela fiscalização da execução do objeto, e manutenção das condições 

iniciais de habilitação; 

 

7.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da finalização da liquidação da despesa;” 

 

Embora a Lei 14.133/2021 não aborde explicitamente o prazo de pagamento, 

a legislação anterior, a Lei nº 8.666/93, estabelecia diretrizes específicas para essa questão, as quais 

podem ser utilizadas como referência orientativa: 
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Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

[…] 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

 

Ainda, o art. 110 também estabelecia o modo de contagem de todos os 

prazos contidos na norma, vejamos: 

 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

A cláusula do edital em questão é claramente injusta e desproporcional, ao 

estabelecer que os pagamentos pela Contratante podem ser efetuados em até 45 dias, isso porque de 

acordo com a cláusula, após o recebimento da nota fiscal, ainda é necessário um prazo de 10 dias úteis 

para a liquidação, e o pagamento só será realizado após mais 30 dias corridos, totalizando quase 45 

dias corridos para o pagamento.  

 

Essa disposição contratual desconsidera a ordem cronológica dos 

pagamentos e terá um impacto direto no pagamento da rede credenciada. A empresa, atuando como 

intermediadora, só poderá efetuar o pagamento à rede credenciada após receber o pagamento da 

fatura por parte do Governo do Estado de Roraima. 

 

Se a Contratada não receber os valores dentro de um prazo razoável, 

também não conseguirá pagar a rede credenciada dentro de um prazo adequado, o que resultará em 

dificuldades no credenciamento e manutenção dessa rede. Isso pode prejudicar significativamente a 

execução do contrato. 
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Portanto, a cláusula do edital mencionada deve ser revisada e adequada aos 

termos da legislação, de forma que o pagamento ocorra em até 30 dias corridos após a apresentação 

da Nota Fiscal, respeitando assim a ordem cronológica dos pagamentos e garantindo uma execução 

mais eficiente do contrato. Assim, o ateste da nota e sua liquidação deve se dar no mesmo prazo de 

30 dias corridos para pagamento. 

 

 

 

3. DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão para fins de retificação do edital que ora se 

impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, com observância da Lei 

14.133/2021. 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 19 de fevereiro de 2024.  

 

 

Neo Consultoria e Administração de Benefícios LTDA. 

Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 

RODRIGO 
RIBEIRO 
MARINHO

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO 
Dados: 2024.02.19 
19:30:26 -03'00'















 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com endereço à 

Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, doravante 

simplesmente designada como “Outorgante”, nomeia e constitui como seus procuradores, 

doravante simplesmente designados como “Outorgados”, o senhor RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos 

Advogados do Brasil sob n. 385.843 e a senhora THAIS ADRIANE MORAES, advogada 

regularmente inscrita no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o n. 444.659, ambos com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere aos Outorgados,  os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), espe cialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das atribuições que ora lhe 

são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser substabelecidos, no 

todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O presente instrumento terá 

validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 
 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6955-4B6A-A578-25A1.
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